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Art. 05 do Decreto RIO Nº 44670 DE 25 DE JUNHO DE 2018, e considerando que a construção está localizada 
na F.M.P (Faixa Marginal de Proteção) do Rio Vargem Grande, sendo esta uma área não ediicante e de risco de 
desabamento, erosão e alagamento, ica o responsável pela construção obrigado a cumprir os itens relacionados 
abaixo: Paralisar a obra irregular sem projeto/aprovação, localizada no endereço acima discriminado; Paralisar 
imediatamente quaisquer construções na margem do Rio Vargem Grande; Realizar a demolição de toda estru-
tura erguida irregularmente na margem do Rio Vargem Grande descartando o material de maneira apropriada, 
de modo a não ser carreado para o leito do rio. O não cumprimento do presente EDITAL DE EMBARGO acarre-
tará em multas diárias previstas no parágrafos 03 e 14 do artigo 136 e artigo 137 do Regulamento de Licencia-

mento e Fiscalização aprovado pelo Decreto “E” nº. 3.800 de 20 de abril de 1970.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RIO-ÁGUAS
DIRETORIA DE ANÁLISE E FISCALIZAÇÃO

EXPEDIENTE DE 26/01/2024
NOTIFICAÇÃO Nº 016/2024

REF.: RIO-ÁGUAS/PRE e AGU-MEM-2024/00019
DE: 23/01/2024
SENHOR PROPRIETÁRIO OU RESPONSÁVEL PELO IMÓVEL, SITUADO, RUA Projetada Dois AC Sete 
Riachos 1515 (CL 285643), ao lado do nº 10, com acesso pela Estrada dos Sete Riachos (COORD.: LAT. 
-22.861606° LON -43.513312° ) - BANGU: Tendo em vista o que dispõem os Art. 73 a 75 do RPT aprovado pelo 
Decreto “E” n° 3.800/70 (Código de Obras da Cidade do Rio de Janeiro) e Art. 05 do Decreto RIO Nº 44670 DE 
25 DE JUNHO DE 2018, e considerando que a construção se encontra sobre a calha e na F.M.P (Faixa Marginal 
de Proteção) do Rio Guarajuba, sendo esta uma área não ediicante e de risco de desabamento, erosão e ala-
gamento, ica então NOTIFICADO o proprietário ou responsável pelo imóvel situado no endereço acima de que: 
Deverá realizar a demolição da construção que está situada na F.M.P (Faixa Marginal de Proteção) do Rio Gua-
rajuba e remover todo o entulho de modo que não haja carreamento de material para o leito do rio; Os danos de-
correntes da localização da construção sobre a calha e na F.M.P do curso d’água, como: desabamento, carrea-
mento de detritos e obstrução do rio, são de responsabilidade do proprietário ou responsável; A F.M.P é área de 
risco para desabamento, erosão e alagamento onde não são permitidas construções; Decorrido o prazo de pro-
cesso administrativo a ser aberto relativo à questão, o Poder Público poderá dar continuidade nas demais ações, 
o que poderá acarretar em sanções administrativas;
Fica determinado o prazo de 30 (trinta) dias a partir do recebimento desta, para apresentação de recurso.

FUNDAÇÃO INSTITUTO DAS ÁGUAS DO MUNICÍPIO DO RIO DE JANEIRO - RIO-ÁGUAS
DIRETORIA DE ANÁLISE E FISCALIZAÇÃO

EXPEDIENTE DE 26/01/2024
COMPARECER PARA CIÊNCIA/EXIGÊNCIA
06/601.339/2022 - CCISA 143 INCORPORADORA LTDA.

PROCESSO DIGITAIS EM EXIGÊNCIA
AGU-PRO-2024/00005-V01 AGUDOS EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS LTDA; AGU-PRO-2023/00852-
-V01 MRV ENGENHARIA E PARTICIPAÇÕES S/A; AGU-PRO-2023/01239-V01 DIMENSIONAL ENGENHARIA 
LTDA; AGU-PRO-2023/00120-V01 FUNDAÇÃO HABITACIONAL DO EXÉRCITO-FHE; AGU-PRO-2023/00772-
-V01 SANTA INES EMPREENDIMENTOS IMOBILIÁRIOS.
OBS: NÃO HÁ NECESSIDADE DE COMPARECIMENTO PRESENCIAL PARA CIÊNCIA, DEVENDO O PRO-
CESSO SER CONSULTADO NO SITE: https://processo.rio.com

SECRETARIA DE TRANSPORTES
S E C R E T A R I A  D E  T R A N S P O R T E S

_ _ _

COMPANHIA DE ENGENHARIA DE TRÁFEGO
PEDIDO DE IMPUGNAÇÃO AO EDITAL

PREGÃO ELETRÔNICO CET-RIO Nº 90028/2024
COMPRASNET - UASG: 986001

A Pregoeira torna público que o Sr. PAULO DE TOLEDO RIBEIRO e a empresa CLD - Construtora, Laços De-
tetores e Eletrônica Ltda. apresentaram impugnações aos termos do Edital do Pregão Eletrônico supra.

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
MOBI-Rio

EDITAL Nº 001/2024.
AVISO DE PRORROGAÇÃO DO CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO.

A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, no uso das atribuições legais 
que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público a prorrogação do cronograma a partir do Resul-
tado do Recurso da 1ª etapa do Processo Seletivo Simpliicado - Edital 001/2024.

ANEXO I
CRONOGRAMA DO PROCESSO SELETIVO

DATA EVENTO

05/01/2024 DISPONIBILIDADE DO EDITAL NO SITE 

08/01/2024 PUBLICAÇÃO DO EDITAL NO DIÁRIO OFICIAL 

08/01/2024 a 11/01/2024 1ª ETAPA - REALIZAÇÃO DAS INSCRIÇÕES (ONLINE)

17/01/2024 RESULTADO DA CLASSIFICAÇÃO 

18/01/2024

PRAZO PARA RECURSO

Local: nos termos do estabelecido no item 6.4 deste Edital 

Horário: 09:00 às 16:00 

29/01/2024 RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSO 

30/01/2024 a 01/01/2024 2ª ETAPA - APLICAÇÃO DE TESTE

06/02/2024 RESULTADO DO TESTE

07/02/2024

PRAZO PARA RECURSO

Local: nos termos do estabelecido no item 6.4 deste Edital 

Horário: 09:00 às 16:00

09/02/2024 RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSO

16/02/2024 RESULTADO FINAL E HOMOLOGAÇÃO 

COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS
MOBI-Rio

RESULTADO DA ANÁLISE DE RECURSOS DO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO - EDITAL Nº 001/2024
A COMPANHIA MUNICIPAL DE TRANSPORTES COLETIVOS CMTC - MOBI-Rio, no uso das atribuições le-
gais que lhe são conferidas pela legislação em vigor, torna público o resultado da análise de recursos, referentes 
a 1ª etapa do Processo Seletivo Simpliicado do Edital nº 001/2024.

CANDIDATOS SITUAÇÃO

ANDRÉ DE OLIVEIRA ROCHA INDEFERIDO

ANDERSON TARCIA LIBERATO INDEFERIDO

LOURENÇO ARAÚJO DA SILVA JUNIOR INDEFERIDO

SECRETARIA DE CONSERVAÇÃO
S E C R E T A R I A  D E  C O N S E R V A Ç Ã O

_ _ _

COMISSÃO COORDENADORA DE OBRAS E REPAROS EM VIAS PÚBLICAS - SC/COR-VIAS
COMUNICADO

EXPEDIENTE DE 19/01/2024
A Secretaria Executiva da SC/COR-VIAS, em cumprimento ao estabelecido no subitem 3.32 da RESOLUÇÃO 
SECONSERVA Nº 30 de 28 de Novembro de 2023, comunica às concessionárias, permissionárias e autorizadas 
que foram protocolados na SC/SE-COR-VIAS no dia 19/01/2024, os seguintes pedidos de licenças:

PROCESSO Nº: CSV-PRO-2024/00604
EMPRESA: IGUÁ
ENDEREÇO DA OBRA: AVENIDA ENG. HERMANO JORDÃO FREIRE PRÓXIMO DA AV. NELSON MU-
FARREJ ENTRANDO NA RUA ROGÉRIO JONAS ZYLBERSZTAJN E NA AVENIDA AYRTON SENNA ATÉ A 
PONTE SOBRE A LAGOA DA TIJUCA.
BAIRRO: BARRA DA TIJUCA
EXTENSÃO: 805,80

PROCESSO Nº: CSV-PRO-2024/00605
EMPRESA: IGUÁ
ENDEREÇO DA OBRA: AVENIDA AYRTON SENNA NA PONTE SOBRE A LAGOA DA TIJUCA ENTRE A RUA 
ROGÉRIO JONAS ZYLBERSZTAJN E A SAÍDA DA CURVA CHICO ANYSIO.
BAIRRO: BARRA DA TIJUCA
EXTENSÃO: 922,46

PROCESSO Nº: CSV-PRO-2024/00606
EMPRESA: IGUÁ
ENDEREÇO DA OBRA: AVENIDA AYRTON SENNA NO CANTEIRO DEPOIS DA PONTE SOBRE A LAGOA DA 
TIJUCA COM TRAVESSIA PARA O PASSEIO DO LADO OPOSTO, DEPOIS DA CURVA CHICO ANYSIO, PAS-
SANDO SOBRE A PONTE DO CANAL ARROIO FUNDO, ATÉ APROXIMADAMENTE 100 METROS ANTES DA 
AV. ISABEL DOMINGUES.
BAIRRO: BARRA DA TIJUCA
EXTENSÃO: 953,24

PROCESSO Nº: CSV-PRO-2024/00607
EMPRESA: IGUÁ
ENDEREÇO DA OBRA: AVENIDA AYRTON SENNA APROXIMADAMENTE 100 METROS ANTES DA AV. 
ISABEL DOMINGUES, ENTRANDO NA AV. ISABEL DOMINGUES ATÉ A RUA BARRA DO SENA (GARDÊNIA 
AZUL).
BAIRRO: BARRA DA TIJUCA
EXTENSÃO: 951,88

PROCESSO Nº: CSV-PRO-2024/00608
EMPRESA: IGUÁ
ENDEREÇO DA OBRA: AV. ISABEL DOMINGUES DA RUA BARRA DO SENA, ENTRANDO NA AV. CANAL DO 
ANIL, COM TRAVESSIA NO RIO DO ANIL PARA A AV. OTÁVIO MALTA, SEGUINDO ATÉ O FINAL DO LOGRA-
DOURO E ENTRANDO NA ESTRADA CURIPÓS ATÉ A ESQUINA COM A AV. AFFONSO DA SILVEIRA FILHO.
BAIRRO: GARDÊNIA AZUL
EXTENSÃO: 951,88

PROCESSO Nº: CSV-PRO-2024/00609
EMPRESA: IGUÁ
ENDEREÇO DA OBRA: ESTRADA CURIPÓS DA ESQUINA COM A AV. AFFONSO DA SILVEIRA FILHO ATÉ AV. 
ENGENHEIRO SOUZA FILHO COM TRAVESSIA PARA O LADO OPOSTO (GARDÊNIA AZUL/JACAREPAGUÁ)
BAIRRO: JACAREPAGUÁ.
EXTENSÃO: 805,08

PROCESSO Nº: CSV-PRO-2024/00610
EMPRESA: IGUÁ
ENDEREÇO DA OBRA: AV. ENGENHEIRO SOUZA FILHO COM TRAVESSIA PARA O LADO OPOSTO EM 
FRENTE A AV. AFFONSO DA SILVEIRA FILHO PASSANDO PELA ESTRADA DE JACAREPAGUÁ, ENTRANDO 
NA RUA LAGOA SANTA ATÉ O FINAL DA RUA JACARAÍPE (JACAREPAGUÁ)
BAIRRO: JACAREPAGUÁ.
EXTENSÃO: 787,40

PROCESSO Nº: CSV-PRO-2024/00613
EMPRESA: IGUÁ
ENDEREÇO DA OBRA: RUA JACQUES COSTEAU DO CALHARIS ENTRANDO NA RUA CAMINHO DOS CA-
LHARINS ATÉ FINAL DO Nº 210 E RUA C ENTRE A RUA JACQUES COSTEAU DO CALHARIS E RUA COSTA 
VERDE DOS CALHARIS (TAQUARA)
BAIRRO: TAQUARA
EXTENSÃO: 641,49

OMITIDO DO RIO de 22/01/2024.
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Realce
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